
Abre Crédito Suplementar em favor da
Secretaria Municipal de Transporte e
Serviços Públicos e Secretaria
Municipal de Comunicação Social.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas atribuições 
legais e com base no preceituado no art. 2o da Lei Municipal no 751/2022 e no 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal no 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de 3.272.000,00 (três milhões e
duzentos e setenta e dois mil reais) para dotações orçamentárias constantes no 
Anexo I.

Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1o serão provenientes de anulações 
totais
ou parciais de dotações constante no Anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 30 de junho de 2022.
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